
PROJETO DE LEI Nº 2841.09, DE 04 DE SETEMBRO DE 202 3 
ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
Dispõe sobre a Gestão Democrática do 
Ensino Público Municipal, cria os 
Conselhos Escolares e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PROGRESSO, Estado do Rio Grande do 

Sul, 
  FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte 

L  E  I 
 

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º  Esta lei estabelece a Gestão Democrática do Ensino  
Público do Município de Progresso/RS, nos termos do  que dispõe o art. 
206, VI, da Constituição Federal e demais legislaçõ es vigentes.  

 
 Art. 2º  Os estabelecimentos de ensino municipal serão inst ituídos 
como órgãos relativamente autônomos, dotados de aut onomia na gestão 
administrativa, financeira e pedagógica, em consonâ ncia com a 
legislação específica de cada setor. 
 
 Art. 3º  Todo estabelecimento de ensino está submetido ao 
Secretário Municipal de Educação e ao Prefeito Muni cipal, na forma da 
legislação municipal vigente. 
 
 Art. 4º  Para fins desta lei, consideram-se: 
 I – Estabelecimento de ensino municipal: espaço públi co, onde 
são atendidos alunos da rede municipal de ensino na s etapas de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental. 
 II – Conselho Escolar: grupo composto por representant es de todos 
os segmentos da comunidade escolar. 
 III  – Comunidade Escolar: grupo composto por alunos, m embros do 
magistério, equipe diretiva, servidores públicos do  quadro geral e 
pais que se relacionam com a escola. 

 
CAPÍTULO II 

 
DOS PRINCÍPIOS DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO PÚBLICO 

 
 Art. 5º  A Gestão Democrática do Ensino Público Municipal t em como 
princípios básicos: 
 I – Autonomia relativa dos estabelecimentos de ensino  na gestão 
administrativa, financeira e pedagógica; 
 II  – Livre organização dos segmentos da comunidade es colar; 



 III  – Participação dos segmentos da comunidade escolar  nos 
processos decisórios em órgãos colegiados; 
 IV  – Transparência dos mecanismos administrativos, fi nanceiros e 
pedagógicos; 
 V – Valorização dos profissionais da educação; 
 VI  – Eficiência no uso dos recursos. 

 
CAPÍTULO III 

DA AUTONOMIA NA GESTÃO ADMINISTRATIVA 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
 Art. 6º  A administração dos estabelecimentos de ensino ser á 
exercida pelos: 
 I  – Direção da Escola; 
 II  – Conselho Escolar. 
 
 Art. 7º  - A autonomia da gestão administrativa dos 
estabelecimentos de ensino será assegurada: 
 I – pela escolha de representantes de segmentos da co munidade no 
Conselho Escolar; 
 II  – pela garantia de participação dos segmentos da c omunidade 
nas deliberações do Conselho Escolar e no Fórum dos  Conselhos Escolares 
ou equivalentes; 
 III – pela participação do Conselho Escolar na elaboraç ão do 
Projeto Político Pedagógico e Regimento Escolar e n a fiscalização da 
aplicação dos recursos geridos pela Escola.  

 
Seção II 

 
Da Direção da Escola 

 
 Art. 8º  A administração do ensino será exercida pelo Diret or de 
Escola, em consonância com as deliberações do Conse lho Escolar, 
respeitadas as disposições legais. 
 
 Art. 9º  A função de Diretor de Escola é de livre nomeação e 
exoneração do Prefeito Municipal, conforme estabele ce o artigo 37, 
Inciso II, da Constituição Federal, no entanto, obs ervando o disposto 
no inciso I do § 1° do art. 14 da Lei Federal n° 14 .113, de 25 de 
dezembro de 2020, e o Plano de Carreira do Magistér io Público Municipal 
(Lei Municipal nº 2631.09 de 22 de abril de 2022),  com provimento a 
ser realizado mediante análise de critérios técnico s de mérito e 
desempenho a serem estabelecidos por meio edital de  processo de 
certificação.  A certificação será concedida aos do centes que 
atenderem os seguintes critérios de mérito e desemp enho: 
 
 I  – Ser integrante do Quadro permanente do Magistéri o Municipal 
ou Cargo em Comissão em conformidade com os Artigos  34, 35 e 36 do 



Plano de Carreira do Magistério Público Municipal ( Lei Municipal nº 
2631.09 de 22 de abril de 2022); 
 II  – Experiência docente mínima de dois anos; 
 III  – Formação em nível Superior na área da Educação; 
 IV – Não ter sofrido sanção administrativa nos últimos  cinco (05) 
anos; 
 V – Após nomeado, o diretor deverá participar das fo rmações 
continuadas na área da Educação e/ou Gestão Escolar  oferecidas ou não 
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, du rante a ocupação 
do cargo, com comprovação a cada 02 (dois) anos; 
 VI  – Anualmente o diretor nomeado deverá elaborar e/o u atualizar 
o seu Plano de Gestão, apresentando-o à Comunidade Escolar, durante o 
primeiro trimestre letivo, sendo que o mesmo deverá  ser analisado e 
aprovado através de assembleia. 
 
§1º O processo de Certificação que trata o Edital n ão constitui 
concurso público para investidura em cargo ou funçã o pública, assim 
como não assegura ao candidato direito à ocupação o u nomeação, 
limitando-se a credenciar junto à Secretaria Munici pal de Educação e 
Cultura, profissionais certificados, e formar banco  de potenciais 
candidatos ao cargo de Diretor de Instituições de E nsino Municipais; 
 
§ 2º O credenciamento obtido no processo de Certifi cação terá validade 
de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação do  resultado final 
no Órgão de Imprensa Oficial do Município . 
 
 Art. 10  São atribuições do Diretor de Escola, previstas no  Plano 
de Carreira do Magistério Municipal: 

I – Representar a escola na comunidade; 
II  – Responsabilizar-se pelo funcionamento da escola a partir 

das diretrizes estabelecidas no Projeto Político Pe dagógico; 
III  – Coordenar, em consonância com a Secretaria de Ed ucação, a 

elaboração, a execução e a avaliação da proposta po lítico-pedagógica 
da Escola; 

IV – Coordenar a implantação da proposta político-peda gógica da 
Escola, assegurando o cumprimento do currículo e do  calendário 
escolar; 

V – Organizar o quadro de Recursos Humanos da Escola com as 
devidas atribuições de acordo com os Cargos provido s; 

VI – Administrar os recursos humanos, materiais e fina nceiros da 
Escola; 

VII  – Velar pelo cumprimento do trabalho de cada docen te; 
VIII - Coordenar a gestão dos recursos financeiros; 
IX – Divulgar à comunidade escolar a movimentação fina nceira da 

Escola; 
X – Apresentar anualmente à Secretaria de Educação e comunidade 

escolar, a avaliação interna e externa da escola e as propostas que 
visem à melhoria da qualidade de ensino, bem como a ceitar sugestões 
de melhoria; 



XI – Manter o tombamento dos bens públicos da escola a tualizado, 
zelando pela sua conservação; 

XII  – Assessorar e acompanhar as atividades dos Consel hos 
Municipais da área da Educação; 

XIII  – Oportunizar discussões e estudos de temas que en volvam o 
cumprimento das normas educacionais; 

XIV – Articular com as famílias e a comunidade, criando  processos 
de integração da sociedade com a escola; 

XV – Zelar pelo cumprimento das normas, em relação ao s servidores 
sob sua chefia; 

XVI – Avaliar o desempenho dos professores sob sua dire ção, 
executar atividades correlatas a sua função. 

XVII  – dar conhecimento à comunidade escolar das diretr izes e 
normas emanadas dos órgãos do Sistema de Ensino. 

XVIII  – articular com as famílias e a comunidade, criand o 
processos de integração da sociedade com a escola;  

 
Seção III 

 
Dos Conselhos Escolares e do Fórum dos Conselhos Es colares 

 
 Art. 11  Os estabelecimentos de ensino municipal contarão c om 
Conselhos Escolares constituídos pela direção da es cola e 
representantes eleitos dos segmentos da comunidade escolar. 
 
 Art. 12  Os Conselhos Escolares, resguardados os princípios  
constitucionais, as normas legais e as diretrizes d o Sistema Municipal 
de Ensino terão funções consultivas, deliberativas,  fiscais e 
mobilizadoras nas questões pedagógico administrativ o-financeiras da 
escola. 
 

Art. 13   As representações nos Conselhos Escolares são 
constituídas: 

I – Escola de Ensino Fundamental: por 02 professores,  01 
funcionário de escola, 02 pais de alunos, 01 aluno maior de 12 anos 
de idade (se não houver estudante com esta faixa et ária, seu 
responsável legal o representará), 01 membro da com unidade local e 
diretor membro nato. 

II  – Escola de Educação Infantil: por 01 professor, 0 1 
funcionário de escola, 02 pais de alunos, 01 membro  da comunidade 
local e diretor membro nato. 
 § 1º -  Cada membro representado será eleito pelos membros  de seu 
respectivo segmento, em assembleias, para um mandat o de 02 (dois) anos 
com direito a uma recondução. 

§ 2º - O conselheiro que não possuir mais vínculo com o se gmento 
deverá ser substituído. 

 
Art. 14  A diretoria do Conselho Escolar será assim constit uída: 
I  – O presidente, vice-presidente e secretário que s erão 

escolhidos entre os membros do Conselho Escolar. 



 
Art. 15  São atribuições do Conselho Escolar: 
I  – Elaborar e aprovar seu regimento interno;  
II -  apreciar e propor alternativas relacionadas com a execução 

do Projeto Pedagógico da escola; 
III – apreciar o Regimento Escolar da Escola; 
IV – convocar assembleias gerais da comunidade escolar  ou de seus 

segmentos; 
V – promover relações pedagógicas que favoreçam o re speito ao 

saber do estudante e valorize a cultura da comunida de local; 
VI  – acompanhar e avaliar o desempenho anual em conso nância com 

as políticas da Secretaria Municipal de Educação; 
VII  – orientar para que os recursos sejam aplicados se gundo 

normas e procedimentos estabelecidos; 
VIII – julgar e aprovar a aplicação e prestação de conta s de 

quaisquer recursos financeiros adquiridos ou repass ados à escola; 
IX – acompanhar a evolução dos indicadores educacionai s (abandono 

escolar, aprovação, reprovação, aprendizagem, entre  outros) propondo, 
quando se fizerem necessárias, intervenções pedagóg icas; 

X – apreciar e encaminhar à autoridade competente os  casos 
passíveis de penalidade disciplinar que estiverem s ujeitos aos 
docentes, servidores e alunos da escola; 

XI  – auxiliar o diretor no desempenho referente às fu nções e 
atribuições que exerce; 

XII  – supervisionar a utilização da Merenda Escolar no  âmbito do 
estabelecimento, no que se refere aos aspectos quan titativos e 
qualitativos; 

XIII  – supervisionar a manutenção e conservação das ins talações 
físicas da escola e dos seus equipamentos; 

XIV  – incentivar o desenvolvimento de atividades volta das para a 
cultura literária, artística e desportiva da comuni dade escolar; 

XV – fixar normas de funcionamento do Conselho Escolar ; 
XVI  – apreciar e emitir parecer sobre desligamento de um ou mais 

membros do Conselho Escolar quando não cumprimento das normas 
estabelecidas no Regimento Interno; 

XVII  – elaborar e aprovar alterações do Regimento Inter no; 
XVIII  – fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e  

financeira da unidade escolar; 
XIX – incentivar e propor a criação de Grêmios Estudant is; 
XX – deliberar sobre qualquer matéria de interesse da  escola não 

prevista no Regimento do Conselho Escolar; 
XXI  – Aprovar o Calendário Escolar. 
 
Art. 16  Os membros dos Conselhos Escolares serão eleitos, 

preferencialmente, no primeiro mês letivo do ano de  renovação do 
mandato. 
Parágrafo Único  - A participação como membro do Conselho Escolar 
constitui serviço público relevante, não remunerado . 
 



 Art. 17  O Fórum dos Conselhos Escolares é um colegiado de caráter 
deliberativo que tem como finalidades o fortalecime nto dos Conselhos 
Escolares do Município de Progresso e a efetivação do processo 
democrático nas unidades educacionais e nas diferen tes instâncias 
decisórias, com vistas a melhorar a qualidade da ed ucação, norteado 
pelos seguintes princípios: 
 I -  democratização da gestão; 
 II – democratização do acesso e permanência;   
 III – qualidade social da educação. 
 
 Art. 18 O Fórum dos Conselhos Escolares deverá ser composto  de: 
02 representantes da Secretaria Municipal de Educaç ão e 02 
representantes de cada Conselho Escolar da Rede Mun icipal de Ensino. 
 §1º Após indicados os integrantes do Fórum dos Con selhos 
Escolares, deverão se reunir, organizar e aprovar s eu Regimento 
Interno, escolher um coordenador do Fórum dos Conse lhos Escolares; 
 §2º Dentre as atribuições do Fórum dos Conselhos E scolares está 
contemplado ajudar a discutir as questões administr ativas, 
financeiras e pedagógicas envolvidas na gestão das escolas da Rede 
Municipal de Educação, de acordo com os princípios estabelecidos e 
visando a efetivação dos processos democráticos. 

 
CAPÍTULO IV 

 
DA AUTONOMIA FINANCEIRA 

 
Art. 19  A autonomia da gestão financeira dos estabelecimen tos de 

ensino objetiva o seu funcionamento e será assegura da gradativamente, 
entre outros: 

I – pela adesão das escolas aos Programas de descentr alização 
financeira do Ministério da Educação/FNDE. 

 
SEÇÃO I 

 
DA DESCENTRALIZAÇÃO FINANCEIRA DO MEC/FNDE 

 
Art. 20 A adesão aos Programas de descentralização financei ra do 

MEC consiste, no recebimento de recursos financeiros do  Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em caráter s uplementar, das 
escolas municipais da educação básica. 

 
Art. 21 A regulamentação da Adesão aos Programas de 

descentralização financeira do Ministério da Educaç ão/FNDE, quanto à 
definição dos benificiários, destinação dos recurso s, parcerias com 
os Círculo de Pais e Mestres – CPM, na forma de tra nsferências dos 
recursos, valores destinados às escolas, condições para o recebimento 
dos recursos, formas de movimentação dos recursos e  a prestação de 
contas, será realizada seguindo a regulamentação es tabelecida pelo 
Governo Federal. 

 



Art. 22 Independente dos recursos serem oriundos do MEC/FND E, as 
escolas por serem instituições públicas municipais,  todos os recursos 
destinados as mesmas, ou através de sua Unidade Exe cutora, deverão ser 
planejados, executados e prestado contas ao Conselh o Escolar e à 
Administração Municipal. 

 
CAPÍTULO V 

 
DA AUTONOMIA DA GESTÃO PEDAGÓGICA 

 
Art. 23 A autonomia da Gestão Pedagógica do estabelecimento  de 

ensino será assegurada pelo aperfeiçoamento do prof issional da 
educação. 

 
Art. 24  O Poder Executivo Municipal promoverá ações que vi sem ao 

aperfeiçoamento dos profissionais que atuam nas esc olas da rede 
pública municipal, mediante programas de formação c ontinuada em 
serviço, com objetivo de proporcionar a reflexão e a reorientação 
qualificada das práticas pedagógicas considerando a s diferentes 
realidades e especificidades, no sentido de uma edu cação de qualidade 
social. 

 
CAPÍTULO VI 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 25  A gestão pedagógica será exercida pelos Conselhos 

Escolares, Equipe Diretiva e Pedagógica, segundo as  diretrizes da 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 26  Os Círculo de Pais e Mestres – CPM constituem órgãos 

auxiliares na gestão das escolas, constituindo seu trabalho de 
relevância social. 

 
Art. 27  As despesas previstas nesta Lei serão atendidas po r 

dotação orçamentária específica da Secretaria Munic ipal de Educação. 
 
Art. 28  Os estabelecimentos de ensino já existentes na red e 

municipal de ensino terão o prazo de 6 (seis) meses  após a publicação 
desta Lei para instituírem ou aduarem os seus Conse lhos Escolares. 

 
Art. 29  Os estabelecimentos de ensino municipal que vierem  a ser 

criados após a publicação desta Lei, deverão consti tuir o Conselho 
Escolar no prazo de 1 (um) ano, contado da data da publicação do ato 
de autorização do seu funcionamento. 

 
Art. 30  Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria 

Municipal de Educação. 
 



Art. 31  Revoga-se o Decreto Municipal nº 2407.09 de 24 de agosto 
de 2022 e demais disposições em contrário. 

 
Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PROGRESSO, 
           Em 04 de setembro de 2023. 
 
 

PAULO GILBERTO SCHMITT 
Prefeito Municipal 
  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Secretária de Administração e Planejamento  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MESNAGEM JUSTIFICATIVA Nº2832.09/2023. 
Ao Projeto de Lei Nº 2841.09/2023 
 
 

Senhor Presidente  e 
Senhores Vereadores: 
 
 
Através do presente Projeto de Lei, vimos solicitar  a esta 

Egrégia Casa Legislativa, autorização para institui ção da Gestão 
Democrática no Sistema Municipal de Ensino de Progr esso. 

A participação da sociedade nas diretrizes das polí ticas 
públicas vem se consolidando como um dos maiores av anços no campo da 
democratização do Estado Brasileiro, nas últimas dé cadas.  

A Constituição Federal, ao constar no art. 205 que a 
“educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da socied ade, visando ao 
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o  exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho”, além  de trazer a 
corresponsabilidade à comunidade escolar, trouxe a responsabilidade 
objetiva do Poder Público em promover e incentivar a participação, de 
forma democrática, da sociedade.  

De acordo com as considerações supra, cabe ao Poder  Público 
promover e assegurar que tais disposições constituc ionais sejam usados 
para a organização do ensino público e que alcancem  a realidade da 
comunidade escolar, garantindo o acesso, a permanên cia e o sucesso na 
aprendizagem dos estudantes na Educação Básica. De acordo com que 
estabelece o Plano Nacional de Educação, lei 13.005 /2014, os 
municípios ficam obrigados a regulamentar a gestão democrática de 
ensino nas Rede Públicas. Nesse sentido, foi elabor ada a presente 
proposta legislativa, que, entre outras questões, r egulamenta 
importantes aspectos para Gestão Municipal da Educa ção, vinculada à 
Secretaria da Educação, e a gestão escolar das esco las públicas 
municipais. A Gestão Municipal da Educação é estabe lecida pela gestão 
democrática educacional na Rede Municipal de Ensino , e será efetivada 
por intermédio de órgãos colegiados vinculados a ge stão da Secretaria 
da Educação, já em vigor.  

Uma das questões que cabe ressaltar é a escolha dos  
Diretores Municipais, cujo provimento será realizad o mediante análise 
de critérios técnicos de mérito e desempenho a sere m estabelecidos por 
meio edital de processo de certificação, onde os in teressados passarão 
por uma avaliação e deverão atender o disposto no a rtigo 9º do presente 
Projeto de Lei.  

Assim exposto, contamos com o prestimosos apoio dos  Nobres 
Vereadores para sua análise e aprovação em Regime d e Urgência, tendo 
em vista os prazos para sua aplicação.    
    À consideração de Vossas Senhorias. 
 
      PAULO GILBERTO SCHMITT 
      Prefeito Municipal  


